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REQUERIMENTO 
 
 

Taxas de ocupação de todas as rotas operadas pela Azores Airlines  
 
 
Considerando  a  decisão  unilateral  da  Azores  Airlines  em  acabar  com  a  rota  Terceira‐Porto, 
operada semanalmente, desde 2007, a partir de outubro próximo; 
 
Considerando que a justificação apresentada pelo Grupo SATA para cancelar a operação Terceira‐
Porto prende‐se com as “muito baixas” taxas de ocupação “entre os 40% e os 60%”;  
 
Considerando  que  acabar  com  esta  ligação  é  fugir  de  mercados  concorrenciais  e  deixar  de 
promover as acessibilidades a partir da gateway das Lajes, por parte da companhia aérea regional; 
 
Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis requeremos que o Governo 
Regional disponibilize, com a maior brevidade possível, os seguintes esclarecimentos: 
 
1  –  Taxa  de  ocupação  da  rota  Terceira‐Porto‐Terceira  no  Verão  IATA,  desde  2007,  aquando  do 
início da operação; 
 
2 – Taxa de ocupação da rota Terceira‐Porto‐Terceira no  Inverno  IATA, desde 2007, aquando do 
início da operação; 
 
3 – Taxa de ocupação de todas as rotas operadas pela Azores Airlines entre as cinco gateways dos 
Açores  e  os  aeroportos  de  Lisboa,  Porto,  Faro  e  Funchal,  por  Verão  IATA,  desde  2015,  ano  do 
arranque de um novo modelo de obrigações de serviço público de transporte aéreo regular entre 
os Açores, o Continente e a Madeira; 
 
4 – Taxa de ocupação de todas as rotas operadas pela Azores Airlines entre as cinco gateways dos 
Açores e os aeroportos de Lisboa, Porto, Faro e Funchal, por  Inverno  IATA, desde 2015, ano do 
arranque de um novo modelo de obrigações de serviço público de transporte aéreo regular entre 
os Açores, o Continente e a Madeira; 
 
5  –  Taxa  de  ocupação  de  todas  as  rotas  operadas  pela  Azores  Airlines  entre  o  Aeroporto  João 
Paulo  II e as comunidades emigradas nos Estados Unidos da América e Canadá, por Verão  IATA, 
desde 2015; 
 
6  –  Taxa  de  ocupação  de  todas  as  rotas  operadas  pela  Azores  Airlines  entre  o  Aeroporto  João 
Paulo II e as comunidades emigradas nos Estados Unidos da América e Canadá, por Inverno IATA, 
desde 2015; 
 




